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ATA N° 18/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 08/08/2023 

Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três (08-08-2023), às dezoito horas (18h), 

reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, 

para a 13º SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS DA 6º 

LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch. Devido a licença saúde do 

vereador Ademir Mustchall foi convocado o vereador Suplente Jocemar Machado. Verificando o 

quórum estavam presentes nove (09) vereadores: Senhores: Jocemar Machado, Clóvis Eduardo 

Kujawinski, Juliano dos Santos, Valdecir Luiz Toigo, Ademar Nadal, Genice Simone Kossmann, 

João Henrique Bazzotti, Ivacir Roque Nogueira e Sedenir Clóvis Berté. Aberto os trabalhos da 

sessão, o Senhor Presidente cumprimentou os presentes e os ouvintes via facebook e convidou o 

Vice- Presidente Ademar Nadal para fazer a leitura do texto bíblico. Na sequência o Presidente 

coloca em votação a ata n°17 da última sessão, foi aprovada por todos. Passando para a matéria do 

dia foi colocado à disposição dos vereadores o PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 035/2023, 

DE 19 DE JULHO DE 2023. ALTERA ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 1413/2023. Este 

projeto estava com pedido de vistas pelo vereador Ademir Mustchall, colocado à disposição os 

vereadores João Henrique Bazzotti e Ademar Nadal se pronunciaram na tribuna, após suas 

explanações o Presidente colocou o Projeto em votação, foi aprovado por seis votos favoráveis e 2 

contra, votaram contra os vereadores João Henrique Bazzotti e Ivacir Roque Nogueira. 

Prosseguindo foi feito leitura do projeto a seguir; PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 038/2023, 

DE 02 DE AGOSTO DE 2023. ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 898/2012. Colocado à 

disposição dos vereadores, ninguém se manifestou foi posto em votação onde foi aprovado por 

unanimidade. Na sequência foi feito leitura do PROJETO DE LEI Nº 039/2023, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2023. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS DE GETÚLIO VARGAS PARA 

A GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Posto em discussão, se manifestou o vereador Ademar Nadal, após 

sua explanação foi colocado em votação, foi aprovado por todos. Passando para a última matéria do 

Executivo foi feito leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 040/2023, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2023. ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1412/2023. O Presidente colocou o 

projeto a disposição dos vereadores, o Vereador Juliano Dos Santos se pronunciou, pediu vistas do 

projeto, foi concedido o pedido de vistas onde o projeto fica em análise do vereador até a próxima 

sessão. Passando para a matéria do Legislativo onde o Projeto N°08/2023, estava com pedido de 

vistas pelo vereador Ademar Nadal, o Presidente colocou o projeto em discussão, o vereador 

Ademar Nadal se pronunciou e requereu que o projeto voltasse a Comissão de Constituição, Justiça 

e redação final para fins de averiguar a constitucionalidade referente a iniciativa, e o projeto foi 

baixado pra Comissão. Na sequência foi feito leitura do PROJETO DE DECRETO N° 02/2023 

DE 07 DE AGOSTO DE 2023. CONTA DE GOVERNO 2015. Posto em discussão ninguém se 

manifestou, colocado em votação foi aprovado por unanimidade. Ainda com a matéria do 

legislativo fez-se leitura da INDICAÇÃO Nº07/2023. INDICO QUE O SETOR 

COMPETENTE REALIZE UM ESTUDO PARA IMPLEMENTAR UM PROGRAMA DE 

INCLUSÃO DIGITAL AOS IDOSOS. VEREADOR ADEMAR NADAL - MDB E 
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VEREADORES APOIADORES. Após leitura foi dada a palavra ao vereador Indicante Ademar 

Nadal, onde ele destaca da importância de ensinar essas pessoas de mais idade para evitar de caírem 

em golpe da internet e também para ensinar a eles a usar um aplicativo de banco, podendo pagar 

suas contas e fazer transferências sem precisar sair de casa entre outros benefícios. Após sua 

explanação foi colocado em votação a Indicação e foi aprovada por todos. Não havendo mais 

matéria para o dia o Presidente Valdecir Luiz Toigo Parabenizou os vereadores João Henrique 

Bazzotti e o vereador Ivacir Nogueira que estarão de aniversário nos próximos dias 12 e 16/08, 

desejou muita saúde e realizações aos vereadores em nome do Poder Legislativo. Também 

parabenizou todos os pais pela passagem do dia dos pais no próximo domingo dia 13/08. Passando 

para o grande expediente, o Presidente liberou os vereadores Jocemar Machado e Juliano dos 

Santos, os dois tinham compromissos particulares. Durante o Grande Expediente todos os 

vereadores usaram seu tempo para fazer suas colocações. Nada mais havendo a tratar o Presidente 

Valdecir Luiz Toigo invoca a proteção de Deus e declara encerrada a presente sessão Ordinária. A 

próxima sessão Ordinária se realizará no dia vinte e dois de agosto de 2023 as 18h. Nada mais a 

constar encerro a presente ata que será assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário.              
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